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INSTRUMENTO CONTRATUAL 35/2022             PROCESSO 57 /2022. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BARRAÇÃO DE 

COLETA SELETIVA PARA O MUNICIPIO DE PRACINHA, pessoa 

jurídica de direito público, com endereço na Rua Francisco Gimenes, nº 175, 

nesta cidade de Pracinha/SP, CEP 17.790-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

67.662.007/0001-40, doravante denominado “MUNICÍPIO”, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva, 

inscrito no CPF sob nº 254.058.838-75,  e por força da Lei Federal nº 8.666 

de 21 de junho de 1993 Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico nº 01/2022, Processo nº 57/2022, 

homologado em 27 de setembro de 2022 e publicado no Mural da Prefeitura 

Municipal de Pracinha em 27 de setembro de 2022, resolve CONTRATAR, a 

empresa Facilita Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda , estabelecida 

na Rua Frei Hilário, n° 370 – Bairro: Campinas, na cidade de Cidade: São 

José/SC, CEP nº 88.101-310, inscrita no CNPJ sob nº 46.113.198/0001-10, 

I.E. nº 261661256, neste ato representada por seu procurador, a Senhora 

Camila Alcana Dias , portadora do RG nº 099.404.259-02 SSP/SC  e do CPF 

nº 099.404.259-02.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BARRAÇÃO DE 

COLETA SELETIVA PARA O MUNICIPIO DE PRACINHA, de 

acordo com as especificações constantes neste Edital e no Termo de 

Referência (anexo I).  

1.2 PRENSA ENFARDADEIRA VERTICAL "PHV 250, Aplicação 

Tambores 200L, latas de alumínio, plástico, papel, papelão, pet e 

similares., Capacidade de produção (Kg/h) Até 900, Peso do fardo (Kg) 

Até 200 Caixa de prensagem (mm) 600 x 600 x 1400, Motor elétrico 10 

CV - trifásico - 220 ou 380 ou 440 V - 60 Hz, Sistema elétrico Chave 

liga/desliga manual, Dimensões (A x L x P) (mm) 3200 x 1500 x 700, 

Peso (Kg) 1100" 

1.3 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os 

padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade do mesmo.  



 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
Estado de São Paulo 

AVENIDA FRANCISCO GIMENES, 175 – CENTRO – CEP: 17.790-000 – FONE/FAX: (0—18) 552-1141 –  CNPJ: 67.662.007/0001-40 

 

 

1.4 - O MUNICÍPIO DE PRACINHA se reserva no direito de recusar objeto 

que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao 

mesmo, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de 

suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a 

fiscalização do MUNICÍPIO. 

1.5 - A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, 

diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do 

previsto no parágrafo anterior deste Contrato.  

   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA  

 

2.1 - As entregas serão realizadas em entrega única, de acordo com pedido 

Do departamento competente.  

2.2 - O objeto deverá ser entregue pelo Licitante vencedor, no Almoxarifado 

Central, localizado à Av: Francisco Gimenes,  nº 205, centro, de segunda-

feira a sexta-feira das 07:00 às 10:00 e das 13:00 às 16:00 horas.  

2.3 - Será emitido pelo departamento responsável do material, ATESTADO 

DE RECEBIMENTO, se atendido as determinações deste Edital e seus 

anexos.  

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria requisitante, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis poderá:  

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 

do Anexo, determinando sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento pelo fornecedor da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem a adição de qualquer 

ônus à municipalidade.  

2.4.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime o Fornecedor de 

sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos produtos entregues.  

2.5 - O prazo de entrega dos itens será de 30 (trinta) dias corridos a contar do 

recebimento da Solicitação emitida pelo departamento responsável.  

2.6 – O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

MUNICÍPIO.  

2.7 – O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do objeto, 

não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no 

Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais 

legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na 

lei.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLÊNCIA  

 

3.1 - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Município de Pracinha, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, quando couber.  

3.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 

com as multas previstas nos artigos 86 a 88 da lei Federal nº 8.666/1993, 

garantindo, sempre, o exercício de prévia e ampla defesa, e observadas as 

seguintes condições:  

3.2.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais implicará na retenção 

dos valores devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções 

previstas no Edital e neste CONTRATO, conforme abaixo:  

3.2.1.1 - Advertência por escrito.  

3.2.1.2 - Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

3.2.1.3 - Pelo atraso injustificado na prestação de produtos objeto desta 

licitação:  

 

3.2.1.3.1 - Até 30 (trinta) dias, multa moratória de 0,5% (cinco décimos por 

cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso.  

3.2.1.3.2 - Superior a 30 (trinta) dias, multa moratória de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso.  

3.2.2 - Rescisão do CONTRATO, com multa de 10% (dez por cento) do 

valor do CONTRATO, qualquer que seja a causa e a época da rescisão. 3.2.3 

- Suspensão temporária de participação em licitação por até 05 (cinco) anos.  

3.2.4 - Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, pela prática de quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

3.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento obedecerá ao 

disposto na Circular SEF nº 01, de 29 de dezembro de 2015.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO  

 

4.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 06 (seis) meses, contados da data 

de sua assinatura.  



 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
Estado de São Paulo 

AVENIDA FRANCISCO GIMENES, 175 – CENTRO – CEP: 17.790-000 – FONE/FAX: (0—18) 552-1141 –  CNPJ: 67.662.007/0001-40 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

 

5.1 - Para a contratação do fornecimento objeto deste instrumento, foi 

realizada licitação na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 01/2022, 

cujos atos encontram-se no Processo nº 57/2022.  

5.2 - Fica vinculado ao presente contrato, nos termos do art. 55, inciso XI da 

Lei nº 8.666/93:  

5.2.1 - Edital de licitação do Pregão Eletrônico nº 01/2022;  

5.2.2 - Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos do edital de licitação 

do Pregão Eletrônico nº 01/2022;  

5.2.3 - A proposta apresentada do Pregão Eletrônico nº 01/2022;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

6.1 - O MUNICÍPIO, por meio dos órgãos interessados, efetuará a 

fiscalização do fornecimento a qualquer instante, solicitando à 

CONTRATADA, sempre que entender conveniente, informações do seu 

andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos solicitados, bem como 

comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 

possam prejudicar o bom cumprimento do presente termo.  

6.1.1 - A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da 

fiscalização não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade de 

executar o fornecimento, de acordo com as condições estabelecidas no 

presente Termo.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da emissão 

da Nota fiscal devidamente vistada por um agente da unidade requisitante, 

juntamente com o Atestado de Recebimento, emitido pelo Almoxarifado 

Central, sob pena do não pagamento.  

7.2 - O Fornecedor deverá emitir uma nota fiscal (devendo observar o 

disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do 

Estado de São Paulo), onde conste as descrições dos materiais de acordo com 

o Anexo I do presente Edital, número da licitação, bem como a modalidade, o 

número do Empenho ou da Autorização de Fornecimento.  

7.3 - Na contagem do prazo de pagamento, serão considerados dias corridos.  

7.4 - Caso ocorra qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente 

solicitada a licitante vencedora, carta de correção, quando couber, ou ainda 
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pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este Município, no 

prazo de 03 (três) dias úteis.  

7.5 - Em caso de irregularidades na emissão de documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação.  

7.6 - O Município de Pracinha não aceita Boletos Bancários como forma de 

cobrança de aquisições prestadas a esta Administração Municipal.  

7.7 – Os recursos necessários para fazer frente às despesas do referido 

Contrato, onerarão a seguinte dotação para o ano de 2022:  

 

Ficha Classificações Orçamentárias Apl. Fonte 

05.02.09.00.18.541.0032.1011.4.4.90.52  - R$ 69.729,63.  

01.02.09.00.18.541.0032.1011.4.90.52 - R$ 25.012,79 

 

7.7.1 - O cronograma de desembolso máximo estimado para 2022 é de R$ 

94.742,42 (noventa e quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta 

e dois centavos). 

 

7.7.2 - O valor do presente contrato é de R$ 53.889,33 (cinquenta e três mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 

PREÇOS 

 

8.1 - Os preços praticados permanecerão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto.  

9.2 - Comunicar à unidade requisitante, por escrito e no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das 

obrigações constantes neste Edital.  

9.3 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a (conforme previsto no Edital): marca, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade.  
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9.4 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, os produtos que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes dos materiais empregados.  

9.5 - Responsabilizar-se por vícios danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código do Consumidor (Lei 8.078 de 

1990).  

9.6 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao 

fornecimento do objeto e pagar emolumentos prescritos em lei.  

9.7 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 

forem devidas. Toda qualquer espécie de tributo é de responsabilidade do 

fornecedor.  

9.8 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

9.9 - Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as 

multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.  

9.10 - Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 

eficiência as obrigações assumidas.  

9.11 - Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produtos que não atendam as 

especificações contidas neste Termo de Referência.  

9.12 - Não será permitido ao pessoal do Fornecedor o acesso à área do 

edifício que não aquelas relacionadas ao seu trabalho.  

9.13 - Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habitação e qualificações 

exigidas na licitação.  

9.14 - Garantir a qualidade do objeto por no mínimo 12 (doze) meses, a 

contar da data da entrega, ressalvados os casos em que o prazo, maior ou 

menor, seja estabelecido por lei, pelo próprio contratado ou por indicação nas 

condições específicas do objeto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

10.1 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a presente aquisição.  

10.2 - Efetuar o pagamento à empresa contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 

anexos.  
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10.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

10.4 - Comunicar a empresa vencedora, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja 

substituído, reparado ou corrigido.  

10.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que a empresa 

vencedora entregar fora das especificações do Edital.  

10.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 

através de Comissão/Fiscal (servidor devidamente designado).  

10.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

11.1 – O Contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e 

pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

11.2 – A Contratada reconhece deste já os direitos do MUNICÍPIO DE 

PRACINHA nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da lei 

Federal nº 8666/1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS  

 

12.1 - Correrão por conta e risco da CONTRATADA todas as despesas e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, de acordo com artigo nº 71 da Lei 8.666/93.  

12.2 - O presente Termo de Compromisso e/ou Contrato reger-se-á nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Decretos 

Municipais n° 5205/04 e n° 5247/05, sendo recebido e aceito pela 

CONTRATADA todos os direitos inerentes ao Município para a rescisão 

administrativa prevista no artigo 78, do estatuto federal (Lei 8.666/93). 12.3 - 

O MUNICÍPIO se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-

lo ou solicitar sua substituição.  

12.4 - Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir este contrato, no 

todo ou em parte, sem expressa anuência do Município.  
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12.5 - O fornecimento deverá ser efetuado mediante expedição, pelo 

MUNICÍPIO, de "AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO”, que constará 

todas as especificações necessárias.  

12.6 - A critério do Município a Autorização de Fornecimento e ou Nota de 

Empenho poderá ser enviada à CONTRATADA, via e-mail, nos dias úteis, 

dentro do horário de expediente.  

12.7 - O MUNICÍPIO não se responsabilizará pela entrega de produto, sem a 

respectiva Autorização de Fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

 

13.1 - Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que 

sejam, o foro da Comarca de LUCELIA –SP, como o competente para 

dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital 

ou da Proposta da CONTRATADA.  

E por estarem as partes em comum acordo com as cláusulas aqui pactuadas, 

segue este instrumento em 02 (DUAS) vias de igual teor e validade, assinado 

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam todos os efeitos 

jurídicos e legais.  

 

 

Pracinha, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: Maurilei Aparecido Dias da Silva 

 

 

 

 

CONTRATADA: Camila Alcana Dias 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO MUNICÍPIO DE 

PRACINHA  

Contratante: MUNICIPIO DE PRACINHA.  

Contratada: CAMILA ALCANA DIAS 

Contrato nº (de origem): 35/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA BARRAÇÃO 

DE COLETA SELETIVA PARA O MUNICIPIO DE PRACINHA 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 1. Estamos CIENTES de 

que: a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; b) poderemos ter acesso ao 

processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os 

Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 

processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; d) as informações pessoais dos 

responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do 

contratado manter seus dados sempre atualizados. 2. Damo-nos por 

NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 

julgamento final e consequente publicação; b) Se for o caso e de nosso 

interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. Pracinha, 28 de setembro de 

2022.  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Maurilei Aparecido Dias da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 254.058.838-75 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Maurilei Aparecido Dias da Silva 

Cargo: : Prefeito Municipal 

CPF: 254.058.838-75 

Assinatura:   

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo CONTRATANTE: 

 Nome: Maurilei Aparecido Dias da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 254.058.838-75 

Assinatura:   

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Camila Alcana Dias 

Cargo: Proprietária 

CPF: 099.404.259-02 

Assinatura:  

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Maurilei Aparecido Dias da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 254.058.838-75 

Assinatura:   

 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  



 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
Estado de São Paulo 

AVENIDA FRANCISCO GIMENES, 175 – CENTRO – CEP: 17.790-000 – FONE/FAX: (0—18) 552-1141 –  CNPJ: 67.662.007/0001-40 

 

 

  

 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
Estado de São Paulo 

AVENIDA FRANCISCO GIMENES, 175 – CENTRO – CEP: 17.790-000 – FONE/FAX: (0—18) 552-1141 –  CNPJ: 67.662.007/0001-40 

 

 

CONTRATO OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGO CADASTRO DO 

RESPONSÁVEL  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRACINHA  

CONTRATADA:  

OBJETO:  

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU 

ATO JURÍDICO ANÁLOGO E OU TERMO ADITIVO, 

MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR.  

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão: Início em ______________  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão: Início em _________________  

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 

anexada (s).  

 

 

 

 


		2022-10-20T10:45:05-0300
	CAMILA ALCANA DIAS:09940425902


		2022-10-20T10:45:31-0300
	CAMILA ALCANA DIAS:09940425902


		2022-10-25T10:56:11-0300
	MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA:25405883875


		2022-10-25T10:56:40-0300
	MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA:25405883875




